
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 094/2017, elaborado pela Modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 062/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PALMITAL - PR, DURANTE O 

EXERCICIO DE 2017, pela Proposta mais Vantajosa para o Município, “MENOR PREÇO 

GLOBAL POR ITEM  ”, conforme especificado no Edital e, com Base na Ata de Julgamento e 

Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos licitantes: 

EMPRESA: MARICATO MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA – ME- CNPJ-08.912.045/0001-

44 

GRUPO 001 ITENS: 10, 12, 13, 25, 26, 34, 35, 37, 43, 45, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 58, 59, 

60, 66, 67, 71, 72, 73, 78, 179, 81, 82, 86, 87, 88, 95, 96, 102, 106, 114, 115, 119, 120, 123, 126, 

129, 130, 131, 132, 134, 135, 136, 137, 140, 141, 147, 148, 149, 154 e 155 no valor global de: 

R$ 67.184,35 (Sessenta e Sete  Mil, Cento e Oitenta e Quatro Reais, Trinta e Cinco 

Centavos). Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste 

procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes 

do procedimento licitatório condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujos 

valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório. 

 

EMPRESA: MEDIEVAL MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP CNPJ-00.685.407/0001-

08 

GRUPO 001 ITENS: 02, 03, 04, 07, 08, 09, 11, 14, 18, 19, 20, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 42, 44, 46, 

52, 61, 68, 69, 70, 74, 75, 76, 77, 83, 84, 85, 92, 93, 94, 91, 98, 99, 100, 101, 103, 104, 105, 107, 

108, 109, 110, 111, 112, 116, 117, 118, 121, 124, 127, 128, 133, 138, 142, 145, 146, 150 151, 

152, e 165 e no GRUPO 002 ITENS 03, 04, 06, no valor global de: R$ 42.897,08. (Dezessete 

Mil, Quinhentos e Sessenta e Um Reais). Sendo que a mesma apresentou proposta condizente 

e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços 

referenciais integrantes do procedimento licitatório condizente e válida ao objeto deste 

procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes 

do procedimento licitatório 

 

EMPRESA: RUZAM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELE ME-CNPJ-18.383.568/0001-02 

GRUPO 001 ITENS: 62, 69, 90, 91, 122 e 153, GRUPO 002 ITENS: 02, 19, 22 e 23 no valor 

global de: R$ 964,50 (Novecentos e Sessenta e Quatro Reais, Cinquenta Centavos). Sendo 



 

 

que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. 

Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório 

condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com 

os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório 

 

EMPRESA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME- CNPJ-06.349.494/0001-09 

GRUPO 001 ITENS 01, 05, 06, 15, 16, 17, 21, 22, 23, 24, 32, 36, 38, 39, 40, 41, 56, 57, 63, 64, 

65, 80, 125, 143 e 144, GRUPO 002 ITENS: 01, 05, 09, 17, 20 e 21 no valor global de: R$ 

14.033,88 (Quatorze Mil, Trinta e Três Reais, Oitenta e Oito Centavos). Sendo que a mesma 

apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujos valores 

estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório condizente e 

válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços 

referenciais integrantes do procedimento licitatório 

 

Tendo em vista que a empresa acima citada cotou a menor proposta e mais vantajosa ao 

município, cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do 

procedimento licitatório. Perfazendo assim um total de R$ 125.079,81 (Cento e Vinte e Cinco Mil, 

Setenta e Nove Reais, Oitenta e Um Centavos). 
 

 
 

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 

 

Município de Palmital-PR, 12 de Julho de 2017. 

 

 

 

 ________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


